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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

LEI N.o165 O

SÚMULA: "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNiCíPIO DE TELÊMACO
BORBA - PR PARA O EXERCíCIO DE 2008".

"O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS RE-
PRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MU-

, ..:J •• r. .

NICIPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI".

Art. 1.° O Orçamento MOnic~piode

Telêmaco Bqfba, Estado do Paraná para o exercício Fi ~ nceiro de 2008
• Wlol, ••• ,~

compreendendo o 0rs:amento Fiscal e o da Segundade 50': I, a~r~rygendo a
't ' , r"

Administração Direta eo Fundo Previdenciánodo Município,estim'a Réceitaem R$. . ~. "I ' '
• f ;t ~., s'

69.690.000,00 (Sessertta e nove milhões, seiscentos e noventa ,il reais) ~ fixa a
'~ ~~

Despesaem ig~al impo~ncia, assimdistribuídos: ~
~ ,

~ I - R$ 65.370.000,00 (Sessen e cinco milhões,

trezento~,setenta m~~tai~j do::~m~nto Fiscal referente aos . eres Executivo e

Legislatito; " ,';, \ .:' .'

, ,,:',,~ ;' 11:R' 4.320.000,00 (Quatro :'ilhÕfi!S,"';e~entós e
. : '\. '! -14:):; . ,~:'.,'

vinte mil reais), ,do Orçàg'lentod gundade Social que compreende o Fundo
,~ ~ A .' .~'\;. . " ~

Previdencián~'C!oM~nicípioà-~elê .' ~"2,a- FUNPREV-,,.,..:;·
••• ,.; • .~. •• ••,1 .;~ ::,&!, _ ."('.:"~' •

... . \: '~~~:R~:~~onSOlidada do Orçamento

Fiscal e do Orçamentoda s,gundade Social será realizadade acordocom a Legislação
,;{ J;"~. _ ".: ~

em vigor segundo as seguint~sésti a~vas: .~, f't; ~1.'~I(,"" ,ij /t>. ~ "V" .,.'''. ,,;; ');.,~ '1 ;, •
",. #.,. ~''I'; .~ ,•. ;;: N, \~ ,.~. 0'. ' ". ,"~ #J~~~ ~.~ .i ,~"":~~..~ ~, -,

I - ADMINIST~_ ÃODIRETA

RECEITAS CORRENTES 65.370.000,00
Receita Tributária 11.000.000,00
Receita de Contribuicões 1.460.oo0,OC
Receita Patrimonial 617.000,00
Receita de Serviços 725.000,00
Transferências Correntes 49.689.000,00
Outra~Receita~Correntes 1.879.000,00
TOTAL 65.370.000,00
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11- ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FUNDO PREVlDENCIÃRIO DO MUNICíPIO - FUNPREV
RECEITA OR AMENTÁRIA CORRENTE 2.286.000,00
Receita de Contribui -es 2.033.000,00
Receita Patrimonial 248.000,00
Outras Receitas Correntes 5.000,00
RECEITA INTaA-OR AMENTÁRIA CORRENTE 2~034.000,00
Receita de Contribui -es 2~()34.000,OO
RECEITA TOTAL 4;320.000,00

a s~guinte

11I- TOTAL CONSOLIDADO
OTAL DAS RECEITAS 69.690.000,00

Art. 3.0 A despe~ está

distribuiçãoentre os 6r~os orçamentários:
, ~,

'.,
I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DEs,pESAS )aR ORGÃOS J
PODER LEGISLA tl\fQ .' 3.:'155.000,00,
Câmara Municipal \, ,

~' 3.755.000,00I

PODER EXECUTIVO -"" !: i~ ", 61.615.000,00"

Gabinete do Préteito ;", .'. -" '3.745.000,001-
r

Secretaria Municipal de Addhnisf ,':'"" " ."t# a.aro.ooo.co,:,i.;:

Secretaria Municipàl de Firu;ln~ es,

,.. .,. '\::., ..
5.296.000,00,"'" ,. •..•. --::: .~~. '"

Secretaria Municipal de Obras e SeMÇbs~Pt1blieõS , 12.934.000,00
Secretaria Municipal do Trt[lbalho e Indústria Convencional 1.708.000,00
Secretaria Municipal de ESpOr:te$iCultura e Recrea~p;(1, l'i' 1.590.000,00
Secretaria Municipal de EdL~.&~"'!>1$ ,,'~,,'f' ,r'~{'\ ~~~,~:~.~'\1 16.189.500,00
Secretaria Municipal de Saúde .. ~~'.ill~:: ~ w ~ ~ 'tJ"'~ 11.585.100,00' ~,~ 'A
Secretaria Municipal de Ação Social 3.489.400,00
Gabinete do Vice-Prefeito 151.000,00
Reserva de Contingência 617.000,00
TOTAL 65.370.000,00

11- ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FUNDO PREVlDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO - FUNPREV
DESPESAS POR ÓRGÃOS

96.000,00
Su erintendência Geral 101.000,00
Gerência Financeira
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MUNICíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

Gerência Administrativa 358.500,00
Gerência de Benefícios 3.386.500,00
Reserva Or mentária 378.000,00

OTAl 4.320.000,00

11I- TOTAL CONSOLIDADO
OTAL DAS DESPESAS 69.690.000,00

Art. 4.° O Executivo Municipal, fundamentado na

Constituição da República, na Constituição do Estado do Paraná.,""na Lei "'Federal nO
~.!

4320, de 17/03/1964, na Lei Complementar N.o101/2000, na Lei or!ãnicadÔMunicípio

e na Lei N.o t602, de 04 de julho de 2007 - Lei das Diretrizes Irçamentârias, fica
,<J1j

autorizado a: '~ ~ }'",'

i I - Abrir Créditos Adicionais tplerh~ntares, aos

Orçamentos, Fiscal e ~a Seguridade Social, na fôrm~ do ,Art. 43,.ita Lei 432p/1964,

desde que existam recUtsos disponíveis; '~'

. I. .., a) A abertura de Créditos Adiei+-iS Suplémentares

financiados com recu~stes~~htes de Cancelamento Parcial 01Total de Dotação

Orçamentária ou de 6n\iitos A~ido~~iS fica limitada ao máximo de,t.tP%(d~z{P?r cento)

da receita estimada,'ob\ervadÓ o dísposto na Instrução nO11/2167 do TCÊPR elou
t . ~;~ o,; . ,:~

posteriores alterações. '~"' ,,;'
.r '~~~. .~ ' \ ..::}7" , "

'\ . Aura de CréditosAdicionais Suplementares
~'1:.. ~ ~ .... .:p,:;:--" -"'_ ,--:-""

financiados com recurs~s de~~~~!!irlânêekc>?ti;'"em ~ala'rço' Patrimonial do

Exercício Anterior fica limitada ao total aõ'"flrell?is' disponível de cada fonte de recurso,

obedecendo-se a vinculaçãc!'da despesa a respectiva fonte. 'li',
/~ .!!-. . . ...•H"J;t'~~ ~".~,.~ \ ~~pr~t,;ad,\G",ltô!t.(dicionais Suplementares

financiados com recursos provenie l\i@i~ê,Jcesid\ lt~-t.Árrecadação do exercício de

cada fonte de recurso vinculada fica limitada âô total de sua ocorrência, obedecendo-se

a vinculação da despesa a respectiva fonte.

11 - Realizar operações de Crédito dentro das

normas e determinações estabelecidas pelas instituições Financeiras Nacionais,

observados os limites de capacidade de endividamento do Município, de acordo com as

normas baixadas pelo Banco Central do Brasil, até R$ 8.000.000,00 (oito milhões de

reais), em conformidade com Resolução do Senado Federal;

~ -fij:l. 3



11I. - Realizar repasses a título de "subvenções

sociais" a entidades privadas sem fins lucrativos, observado o disposto no artigo 17 da

Lei 1602 - Lei de diretrizes Orçamentárias.

IV - Realizar a contenção da despesa na forma do

Artigo 9° da Lei Complementar N.o 101/2000 e art. 27, 28 e 29 da Lei nO1602 de 04 de

julho de 2007 - Lei das Diretrizes Orçamentárias, promovendo a limitação das

despesas, exceto nas áreas de educação, saúde e do pagamento da dívida pública;

V - Utilizar o valor de R$ 617.000,00 (Seiscentos e

dezessete mil reais) de Reserva de Contingência, visando o atendimento de passivos
~, "

contingentes e outros riscos fiscais imprevistos, bem como para set de recursos para

créditos orçamentários adicionais a partir do último bimestre do exerfio financeii-o;

" : VI - Utilizar o controle da CJeslesa por custo de

serviços ou obras que n~o se encontram especificado em projetos e itividattes;
" -: "" é- ~'I' ,

, ~~ ,§ 1°. Os créditos adicionais abdos pelo Chefe do
, .'. $í!l" ,

Poder Executivo, na forjna do inciso I, alínea a, do presente artigO,.ferente ao Fundo

Previdenciário do Mu,icíe!~_.~,FUNPREV serão computados i> Orçamento da

Segurid8(je So~al, em lconform~~e ao montante estabelecido nclnciso li do art. 1°

d L . ~,' fIesta el.\;$'
~ .

.::.~.
:'".

Ú\ ica autorizado a ~t6cação elou criação de
':(Jt, ~~ 4"·' -...

fontes de recursos livres e/oú~nculetltro de cada",dÓtação,orçamentária, sem, ,t,..,. '" " ', "â" , ,

alterar o valor global da dot1içã~,'i\\~t:li";S!",,ipddçã~ de fonte de pagamento e

compatibilização com a efeti'!~ disponibilidade de recursos;
, ~

; . ..C,& ~ 'i,l'~:,t\:1,;\, .
~;40~1,es~~~'~~pessoal, material, serviços

e encargos sociais necessárias à realização de obras, quando executadas por

Administração Direta, correrão por conta do elemento 4490.51.00 - obras e Instalações.

Art. 7° Os orçamentos dos Fundos Municipais

comporão o Orçamento Geral do Município, como Unidades Orçamentárias Específicas.

Art. 8° A contabilidade do Fundo Previdenciário do

Município será executada de conformidade com a Portaria N.o 916, de 15 de julho de

I
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MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

2003, alterada pela Portaria N.o 1.768, de 22 de dezembro de 2003, e demais atos

normativos do Ministério de Estado da Previdência Social, que estabelecem normas de

procedimentos contábeis aplicados ao Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 9° Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir

por Resolução, quando necessário, créditos adicionais suptementares, até o limite de

10% (dez por cento) da despesa fixada para o órgão, usando como recurso a anulação

de dotações do próprio Órgão Legislativo, de acordo com o disposto no Inciso 11Ido § 10

do Art. 43 da Lel;Federal N.o 4.320 de 17/03/1964.

....
Art. 10. Na estímaüva da recta pre;"'$ta foram

consideradas ~s renúncias fiscais e, as medi~as de compensaçf; da renúncia de

receitas foram --estabel~cidaS no Demonstrativo da Estimativa e rf0mpensa~o de

Renuncia de Receita~, ~nstantes na Lei N.o 1602 - Lei de Diretrizl''I,I~Orç'amentárias-

~Q? .
~ ~
~ Art. 11. As despesas Obrig1f>rias de caráter

continuado para o exerÇício de 2008 ora elencadas nos anexos in i rantes desta Lei,:l ..
correspondem em es~. ol)ed~a a~ disposto no art. 47 da Lel] ,0 1602, de 13 de

novRmbro de 20Q7- L~r\daSDi~tri~~s Orçamentárias. ~
.\ . I~ "

\ 12. Esta Lei entrará em ~§or em·01 de janeiro~ - ~.

de 2008, após ~l:Jap~bHcaçãb..'%.."'\. _j""?
-" ··11' ,,:x"-".,.,.. .", -

~·~~~: ..""~:"~~..:r,,,"~'~···'

~-------
ARNALDO JOSE ROMAO
Procurador Geral do Município
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